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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

AVISO DE ERRATA DE 
EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

PP Nº 048/2016 

PUBLICADO EM 27/07/2016 

 
Na publicação do DOM dia 27 de julho de 2016, 
Nº 2489 | Caderno 1, ONDE SE LÊ: EXTRATO 
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO PP Nº 
068/2016. LEIA-SE: EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO PP Nº 048/2016. Foro 
da Comarca de Teixeira de Freitas/BA, 28 de 
julho de 2016. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 

AVISO DE ERRATA DE 
EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

PP Nº 042/2016 

PUBLICADO EM 27/07/2016 

 
Na publicação do DOM dia 27 de julho de 2016, 
Nº 2489 | Caderno 1, ONDE SE LÊ: EXTRATO 
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO PP Nº 
069/2016. LEIA-SE: EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO PP Nº 042/2016. Foro 
da Comarca de Teixeira de Freitas/BA, 28 de 
julho de 2016. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 

AVISO DE ERRATA DE 
EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

PP Nº 041/2016 

PUBLICADO EM 27/07/2016 

 
Na publicação do DOM dia 27 de julho de 2016, 
Nº 2489 | Caderno 1, ONDE SE LÊ: EXTRATO 
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO PP Nº 
071/2016. LEIA-SE: EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO PP Nº 041/2016. Foro 
da Comarca de Teixeira de Freitas/BA, 28 de 
julho de 2016. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 



 
 

2 

 
  

 Teixeira de Freitas - BA, quinta-feira, 28 de julho de 2016, Nº 2490 | Caderno 1 

 

 

 
 

CÓDIGO VERIFICADOR: domtdf002490c128072016 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2016 

 
Conforme Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 
nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 
e Lei Municipal 541/2010, será realizado Pregão 
Presencial nº 59/2016, tipo menor preço por 
item, em 12/08/2016 às 09 horas, visando futura 
e eventual contratação de sociedade 
empresarial especializada em fornecimento de 
material permanente (MOTOCICLETA) nova, 
ano não inferior a 2016, motor a gasolina/álcool, 
160 CC, conforme especificação do edital, para 
atender à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. O edital está disponível no Diário 
Oficial do Município, site 
www.teixeiradefreitas.ba.gov.br, e na COPEL, 
na Rua Prudente de Moraes, 130, Centro, das 8 
às 12 horas. Teixeira de Freitas/BA, 28/07/2016. 
Pregoeiro: Welington Rossini Felix. 
 
 
 

ERRATA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2016 
 
Na edição do Diário Oficial do Município Nº 
2.489 | Caderno 1 - Ano X - 27 de julho de 2016, 
referente ao Aviso de Licitação do Pregão 
Presencial Nº 55/2016, acerca da data do 
certame, ONDE SE LÊ: em 08/08/2016 às 09 
horas; LEIA-SE: 11/08/2016, às 09 horas. O 
edital está disponível no Diário Oficial do 
Município, no site 
www.teixeiradefreitas.ba.gov.br e junto a 
COPEL, na Rua Prudente de Moraes, 130, 
Centro, das 8 às 12 horas. Teixeira de 
Freitas/BA, 28/07/2016. Pregoeira: Fernanda S. 
de Oliveira. 
 
 
 

ERRATA 

AVISO DE 
REVOGAÇÃO / ANULAÇÃO 

DE LICITAÇÃO 
 
Na edição Nº 2489 do Diário Oficial do 
Município, datada de 27/07/2016, referente aos 
Avisos de Revogação dos processos: REGIME 
DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO - RDC Nº 
006/2015 PMTF; CONCORRÊNCIA PUBLICA 
Nº 008/2016 PMTF e PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 017/2016 PMTF, ONDE SE LÊ: “AVISO DE 
REVOGAÇÃO”, LEIA-SE: “AVISO DE 
ANULAÇÃO”; e ONDE SE LÊ: “REVOGO”, 

LEIA-SE: “ANULO”. Teixeira de Freitas/BA, 
28/07/2016. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP ARP Nº 048/2016 

 
PREGÃO PRESENCIAL ARP Nº 048/2016. 
CONTRATANTE: JP INDÚSTRIA DE 
MADEIRAS IMUNIZADAS LTDA - ME. Contrato 
nº 2-868-2016, no valor de R$ 47.640,00. 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato  
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
contratação de empresa especializada para 
aquisição de equipamento e material  
permanente (equipamento de esporte e lazer 
em eucalipto tratado) para atender da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, deste Município,  
pelas condições estabelecidas neste 
instrumento, oriundo do Pedido para Geração 
de Contrato n 4137. PRAZO: A contar da data 
de sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 
Teixeira de Freitas, 12 de julho de 2016. 

Neuma de Oliveira Silva 
Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP Nº 036/2016 PMTF 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2016 PMTF. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA 
DE FREITAS-BA.  CONTRATADO: EONASSIS 
DE OLIVEIRA SANTOS - ME. CONTRATO Nº: 
2-867-2016. VALOR: R$ 28.476,00. OBJETO: 
Constitui objeto do presente contrato a 
aquisição de materiais previstos no PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
GLOBAL, para contratação de sociedade 
empresarial especializada na prestação de 
serviço de (RESTAURAÇÃO DO SISTEMA DE 
RETRANSMIÇÃO DO SINAL DE TELEFONIA 
MÓVEL DO DISTRITO DE SANTO ANTÔNIO, 
COM MATERIAL INCLUSO). Sob a 
responsabilidade da Sec. Municipal de 
Administração de Teixeira de Freitas. Pelas 
condições estabelecidas neste instrumento. 
PRAZO: Da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2016. Teixeira de Freitas/BA, 27 
de julho de 2016. 

Marli Oliveira de Jesus 
Secretária Municipal de Administração 
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EXTRATO DE CONTRATO 
PP Nº 039/2016 PMTF 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2016 PMTF. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA 
DE FREITAS-BA.  CONTRATADO: EONASSIS 
DE OLIVEIRA SANTOS - ME. CONTRATO Nº: 
2-858-2016. VALOR: R$ 264.000,00. OBJETO: 
Constitui objeto do presente contrato a 
aquisição de materiais previstos no PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
GLOBAL, para contratação de sociedade 
empresarial especializada na prestação de 
serviço de (INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
MATERIAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO AEROPORTO 9 DE 
MAIO E DOS DISTRITOS DE VILA MARINHA E 
JARDIM NOVO). Sob a responsabilidade da 
Sec. Municipal de Administração de Teixeira de 
Freitas. Conforme especificações, quantitativos 
e condições estabelecidas neste instrumento. 
PRAZO: Da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2016. Teixeira de Freitas/BA, 27 
de julho de 2016. 

Marli Oliveira de Jesus 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP Nº 046/2016 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2016. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. CONTRATADO: BEATRIZ 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI - ME. 
CONTRATO Nº: 3-863-2016. VALOR: 
R$27.740,00. CONTRATADO: TEIXEIRA 
PAPELARIA PRESENTES E VARIEDADES 
LTDA. CONTRATO Nº: 3-861-2016. VALOR: 
R$50.890,00. CONTRATADO: 
ESCRITOMÓVEIS COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. 
CONTRATO Nº: 3-859-2016. VALOR: R$ 
47.400,00. CONTRATADO: CARLOS 
CARVALHO DE SOUZA NETO - ME. 
CONTRATO Nº: 3-865-2016. VALOR: R$ 
30.505,00.  OBJETO: Constitui objeto do 
presente contrato a aquisição de materiais 
previstos no PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, para contratação 
de empresa para fornecimento de Material 
Permanente (MÓVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS), destinados ao C4 - 
CRMN (Centro especializado em Reabilitação 
Mãe Maria), de responsabilidade do FMS, deste 
município, pelas condições estabelecidas neste 

instrumento. PRAZO: Da data de sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2016. Teixeira de 
Freitas/BA, 27 de julho de 2016. 

Eujácio Samuel Dantas de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

ATA Nº 94 DE REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

 
Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano 
dois mil e dezesseis, realizou-se na Casa dos 
Conselhos, localizado à Rua Felinto Muller, nº 
43 - Centro, nesta cidade, a reunião ordinária do 
CMAS, estando presentes os seguintes 
conselheiros: Sílvia dos Santos Lima (Vice-
Presidente), Edival Cardoso de Sá 
(Representante Lar dos Idosos), Renata Michely 
Correia Costa (Representante da Associação 
Pestalozzi), Valdeci da Silva Fernandes 
(Representante da Casa da Criança Renascer), 
Roberta Leandra Nunes da Silva 
(Representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social), Amauri Medeiros de 
Andrade (Representante da Secretaria de 
Educação), Cloves Martins Quaresma Neto 
(Representante da Secretaria Municipal de 
Saúde), Bruno Domingos de Oliveira (Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente) e Nídia Solidade 
Bonfim (Secretaria Administrativa), contou com 
a presença dos convidados e visitantes: A Srª 
Elizete (Casa da Criança Renascer), Lucilene 
Pereira Campos (CRAS Ulisses Guimarães), 
Adriele Macário dos Santos (Coordenadora da 
Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade), Fábio Alves (Diretor do 
Departamento Orçamentário e Financeiro da 
SMAS), Rosiane Barbosa Souza de Oliveira 
(Coordenadora da Proteção Social Básica). 
PAUTA DE REUNIÃO: 1) Leitura e aprovação 
da ata, 2) Apreciar e deliberar convênio para a 
Casa da Criança Renascer; 3) Deliberar locação 
de uma impressora para o CMAS; 4) Aprovar a 
NÃO Implantação do Serviço de Acolhimento 
para população Adulta ou Famílias em situação 
rua no município de Teixeira de Freitas-Ba; 5) 
Apreciar ofício referente ao Bolsa Família, 6) 
Deliberar prazo para a Repactuação do CRAS 
Jerusalém;  7) Deliberar parecer do CRAS 
Jerusalém à SMAS, 8) Deliberar prazo para a 
comissão de Normas finalizar o Plano de ação, 
9) Deliberar  prazo para entregar o parecer do 
relatório de gestão, 10) Deliberar data para 
reunir as comissões para analisar os 
documentos das Entidades, 11) O que ocorrer.  
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A Vice-Presidente a Srª Sílvia iniciou a reunião 
justificando as ausências da Presidente a Srª 
Renilde que esta participando do processo de 
licitação da PMTF, a Srª Andressa que 
encontra-se de atestado médico e o Srº Tadeu 
que já tinha outro compromisso agendado. 
Aproveitou o momento e apresentou o novo 
Conselheiro representante da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente o Srº Bruno 
Domingos de Oliveira, que explicou a ausência 
de sua suplente. A Srª Sílvia apresentou o 
Coordenador da Casa dos Conselhos o Srº 
Moisés que fez uma breve referência quanto a 
sua vinda para a Casa. Em seguida foi lida a ata 
que após aprovação foi assinada. A Vice-
Presidente seguiu fazendo a leitura do ofício da 
SMAS solicitando a deliberação do convênio 
referente à Casa da Criança Renascer passou a 
oportunidade para que a Srª Elizete 
apresentasse o projeto da Entidade “Estreitando 
laços”. O Srº Fábio informou quanto à 
solicitação de parceria da Entidade com o 
Município, por meio de convênio, cujo objetivo é 
apoiar financeiramente, alinhado com recurso 
do Tesouro Municipal, custeios e execução de 
ações do serviço de abrigo institucional para 
criança e adolescente, Proteção Especial de 
Alta Complexidade. Observou que a proposta 
de parceria da Entidade supracitada e seu 
projeto já apresentado, já foram deliberados 
pelo comitê Gestor do município de Teixeira de 
Freitas que autorizou no âmbito orçamentário 
financeiro, a celebração do convênio, no valor 
global de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
dividido em 7 (sete) parcelas de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) cada. Ressaltou no que se 
refere à prioridade absoluta da criança e do 
adolescente e que a LOAS e o SUAS prever 
cofinanciamento dos três entes, Federal, 
Estadual e Municipal para a execução e 
consolidação da Política de Assistência Social. 
Diante da apresentação o CMAS aprovou o 
convênio para a Casa da Criança Renascer. A 
Srª Sílvia fez a leitura do ofício auferido da 
SMAS que solicita o Plano de Ação do CMAS 
para melhor execução dos 3% (três por cento) 
do IGD SUAS e IGD PBF, referente ao 
Conselho Municipal de Assistência Social, ainda 
na oportunidade solicitou a deliberação para a 
locação de uma impressora multifuncional 
Brother para o CMAS no valor de R$ 579,99 
(quinhentos e setenta e nove reais e noventa e 
nove centavos) pagos mensalmente. Observou 
que a solicitação deste equipamento foi 
abonada por este colegiado. Após alguns 
questionamentos, o Srº Cloves referiu quanto 
aos produtos locados e comprados, dando a 
importância de ambos, porém, relutou que é 

preciso garantir futuramente a compra deste 
equipamento. Diante do exposto o colegiado 
aprovou a locação do equipamento 
supramencionado com ressalva de solicitação 
de compra na próxima licitação. O Srº Fábio 
ressaltou que é de muita importância fazer o 
planejamento estimando o recurso que é 
direcionado ao CMAS. Na sequência foi dada a 
oportunidade para a Srª Adriele (Coordenadora 
da Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade), que fez uma breve ponderação 
sobre a implantação do Serviço de Acolhimento 
para população em situação de rua, advertiu 
que outrora apresentado neste conselho. 
Prosseguiu informando ao colegiado que o 
município de Teixeira de Freitas fez adesão ao 
Termo de Aceite para a Expansão Qualificada 
e/ou Reordenamento dos serviços 
socioassistenciais 2013, porém não conseguiu 
implantar o serviço devido alguns fatores entre 
eles mudanças ocorridas no mês de outubro do 
ano citado com a destituição de alguns cargos 
da gestão do SUAS da Secretaria Municipal de 
Assistência Social no início de 2014 
ocasionando alterações na equipe e no ano de 
2015 alteração do Secretário da pasta. No 
entanto após solicitação de prorrogação de 
prazo para a implantação ao Ministério de 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome-
MDS em março de 2014 através de ofício o 
Município não teve como efetivar essa ação, por 
outros motivos como a baixa arrecadação, 
dificuldade de manter uma equipe com o valor 
que seria repassado, entre outras. Após 
explanação e questionamentos acerca do plano 
de acolhimento e da situação que se encontra o 
Município, o CMAS aprovou por unanimidade a 
NÃO Implantação do Serviço de Acolhimento 
para população Adulta ou Famílias em situação 
rua no município de Teixeira de Freitas-Ba. A 
Srª Sílvia seguiu com a leitura de um ofício 
encaminhado pelo Gestor do Bolsa Família 
informando que estarão bloqueando as famílias 
que estão com cadastros sem atualizar a mais 
de 2 (dois) anos no Cadúnico, a ação é para 
que as famílias regularizem a sua situação 
cadastral para evitar a suspensão definitiva do 
Bolsa Família. Em seguida a Srª Roberta 
informou como transcorreu a visita da comissão 
ao CRAS Jerusalém no que refere à demanda 
solicitada algumas situações já foram 
resolvidas, porém o que depende de compras 
está em processo de licitação, no entanto será 
necessário estimar mais um prazo para a 
repactuação junto a este conselho, diante da 
necessidade a plenária deliberou até 30 (trinta) 
de novembro de 2016 para as adequações e 
providências necessárias para garantir oferta de 
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qualidade nos serviços do Centro de Referência 
de Assistência Social - CRAS Jerusalém. No 
entanto a comissão observou a necessidade de 
um relatório extra a ser encaminhado para a 
Secretária Srª Cláudia a fim de informar outras 
demandas para melhor atendimento do CRAS 
Jerusalém desta forma o CMAS deliberou a 
construção do relatório seguido de um ofício. A 
Srª Sílvia informou ao colegiado sobre algumas 
pendências tais como: finalização do plano de 
ação da comissão de Normas, entrega do plano 
de ação do CMAS, parecer do relatório de 
gestão da SMAS-2015, parecer dos 
documentos das entidades. A plenária resolveu 
deliberar datas para o cumprimento das 
demandas pendentes firmando para a 
finalização do plano de ação da comissão de 
normas para o dia 05 (cinco) de julho; para a 
entrega do relatório de gestão da SMAS-2015 
até 29 (vinte e nove) de julho, para entrega do 
plano de ação do CMAS até a próxima reunião 
extraordinária prevista para a segunda semana 
de julho; para analise dos documentos das 
entidades ficou decidido que todas as 
comissões se reunirão no dia 12 (doze) de 
agosto para analise e parecer conjunto dos 
instrumentais, porém o CMAS deverá informar 
as Secretarias e Entidades desta ação. O Srº 
Cloves abriu o diálogo no que refere-se à sua 
participação  no CMAS, ressaltou que embora 
entende a importância da participação de seus 
membros, ele como indicado pela sua 
Secretaria enfrenta dificuldades em está 
presente em todas as convocações. A Srª Nídia 
ressaltou que os agendamentos de reuniões 
ordinárias e das comissões esta estimado no 
calendário anual aprovado e decidido os dias 
em plenária, no caso das reuniões ordinárias e 
extraordinárias se o titular não puder 
comparecer deve comunicar o seu suplente ou 
informar a Secretaria Executiva do CMAS para 
que possa fazer a convocação, ressaltou que é 
de extrema importância a comunicação entre os 
conselheiros e sua Secretaria Executiva, 
reforçou que se todos cumprirem o calendário 
acaba as pendências. Quanto à participação 
dos representantes titular e suplente da mesma 
secretaria ou entidade, raramente será 
solicitado a presença dos dois no mesmo dia, 
porém caso necessite serão convocados 
através de ofício, exceto quando for acordado 
entre comissões. A Srª Sílvia aproveitou o 
momento para informar que foi expedido ofício a 
Secretaria Municipal de Saúde, a Secretaria 
Municipal de Finanças, a Pestalozzi e a Ong’ 
PASPAS, referindo à ausência de seus 
representantes e que o CMAS aguarda 
resposta. A Srª Renata informou que a 

Pestalozzi já resolveu e enviará o ofício 
respondendo a solicitação. O Srº Fábio instou a 
oportunidade para falar sobre uma reunião que 
teve com representantes da Secretaria 
Municipal de Agricultura, com os representantes 
do CMAS a Srª Andressa e o Srº Amauri, com a 
Srª Thais e a Srª Nídia para tratar sobre a 
Politica de Assistência Social no que se refere o 
processo de inscrição das entidades no CMAS. 
Ressaltou que na época ele era o Vice-
Presidente do CMAS e acompanhou todo 
processo de reordenamento, no entanto a 
Coordenação do Programa de Aquisição de 
Alimentos - P.A.A, procurou auxilio para 
entender como ocorreu, e quais os critérios de 
inscrição, tendo em vista que  para o 
cadastramento das entidades recebedoras do 
P.A.A é necessário o número de inscrição no 
CMAS. Foram explanados e apresentados os 
documentos que embasam o reordenamento, 
dentre eles a Resolução 14/2014 que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das 
entidades ou organizações de Assistência 
Social, bem como dos serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais nos 
Conselhos de Assistência Social. A Srª Sílvia ao 
encerrar a reunião deu alguns informes sobre o 
curso à distância Controle Social, e às datas a 
serem cumpridas entre outros. Encerrada a 
reunião eu, Nídia Solidade Bonfim, secretária 
administrativa lavrei essa ata que após lida e 
aprovada será assinada por todos os presentes 
e por mim. 
 
 
 

ATA Nº 010/2016 COMDECA 
 
ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA 
EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE 
TEIXEIRA DE FREITAS - COMDECA, 
REALIZADA AOS VINTE ESETE DIAS DO MÊS 
DE JULHODO ANO 2016, NA SEDE DA CASA 
DOS CONSELHOS. 

Ata de nº 010/2016 da Reunião Plenária 
Extraordinária do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Teixeira de Freitas – COMDECA, 
realizada aos vinte e sete dias do mês de julho 
de 2016, na Sede da Casa dos Conselhos, 
localizada a Rua Felinto Muller, 43 - centro, 
nesta cidade. Estavam presentes os 
conselheiros pelaSociedade Civil –Verlayne 
Alves da Costa, representante da Associação 
Batista e Pesquisa El Shaday/ Abepes;Adilson 
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Jose Zacarias, Associação dos Capoeiristas de 
Teixeira de Freitas; João Luiz Monti, 
representante da Fundação Padre José 
Koopmans; Renata Michely Correia Costa, 
representante da Associação Pestalozzi de 
Teixeira de Freitas; Elena Maria Miotto, 
representante da Associação Cidadania São 
Jose; Valdeci da Silva Fernandes, representante 
da Casa da Criança Renascer; Geane Barbosa 
dos Santos Ressurreição, representante dos 
Profissionais daárea de Saúde Promovendo 
Assistência Social; Poder Publico - Andhiara L. 
A Oliveira, representante da Secretaria 
Municipal de Educação, Luciete Gonçalves da 
Silva, representante da Secretaria Municipal de 
Saúde; Katiane Rosa de Souza e Pedro Ralile 
de Abreu, representante da Secretaria Municipal 
de Assistência Social; Florisboa Soares Rocha 
da Silva, representante da Secretaria de 
Administração, Genilson Oliveira Rego, 
representante da Secretaria de Esporte e 
Lazer.Visitantes: Rosinelia Marques Palmeira e 
Aurilene Alves da Silva, representantes da Ong 
Paspas; Mila Costa Correia, Alzinete Ferreira 
Santos, Jardel Lopes dos Santos, 
representantes do Conselho Tutelar. PAUTA 
DA REUNIÃO: 1. Apreciação da ordem do dia 
e leitura da ata da reunião anterior; 2. 
Momento câmara técnica: Relatório de visita 
Às entidades, renovação do registro; 3. 
Momento Conselho Tutelar: Denúncia 
anônima de uso indevido do veículo do 
Conselho Tutelar.4. Apresentação das 
propostas do Edital Itaú.A reunião foi iniciada 
em primeira convocação, porém aguardou-se o 
quórum qualificado, a segunda convocação 
iniciada as 14:30pela presidenta Katiane Rosa 
de Souza que saúda a todos edá inicio a 
reunião extraordinária do COMDECA. 
Apresentada a pauta do dia, seguido pela leitura 
dos ofícios 42,43 encaminhados para o 
Conselho Tutelar, com cópia para Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Ministério 
Público solicitando relatório comprobatório de 
todas as viagens/diárias disponibilizadas ao 
Conselho Tutelar, solicitando relatório de todas 
viagens/uso de diária no período de janeiro a 
julho de 2016. Leitura do ofício 44 encaminhado 
a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
solicitando que todas concessões feitas ao 
Conselho Tutelar sejam encaminhadas para o 
COMDECA (Imobiliário, material de limpeza, 
alimentação, diária, entre outros. Leitura do 
ofício 180/2016 encaminhado pelo ministério 
público solicitando cópia da lei que criou o 
segundo conselho tutelar e relatório detalhado 
da real situação do conselho tutelar, ofício 
183/2016 encaminhado pelo MP, solicitando 

esclarecimento se já local adequado para 
atendimento de crianças e adolescentes que 
necessitam de uma casa de passagem no 
município. Encaminha-se esses ofícios para a 
câmara de normas e registros averiguar a 
situação e encaminhar ao Comdeca as 
providências cabíveis para ser discutida em 
plenária. Leitura das atas do dia 14, 18 e 22 de 
julho da Câmara Técnica de Normas e 
Registros. Leitura dos relatórios de visitas as 
entidades para renovação de registro no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. O COMDECA delibera na 
aprovação dos registros, sendo os da ACSJ, 
FUNPAJ, CASA DA CRIANÇA RENASCER E 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, por um período de dois anos, a 
contar dessa data e os da ONG PASPAS E 
ACTF, por um período de seis meses, período 
esse em que a entidade deverá se  adequar as 
orientações dada pela Câmara de Normas e 
Registros. Após discussão, chega-se ao ponto 3 
da ata que versa sobre o Conselho Tutelar e 
especificamente sobre a denúncia anônima 
recebida pelo COMDECA de que estariam 
utilizando o carro do Conselho para resolver 
assuntos particulares, denúncia recebida via 
telefone pelo Conselheiro Pedro Ralile de Abreu 
e encaminhado o questionamento via e-mail 
para o Conselho Tutelar, a presidenta da 
Katiane lê o oficio 305/2016 encaminhando pelo 
conselho tutelar que versa sobre a situação da 
denuncia anônima recebida pelo Conselho 
Tutelar. O Conselho delibera  que se convide os 
coordenadores do Conselho Tutelar I e 
Conselho Tutelar II para reunião dia 08/08/2016, 
às 8:00 na sede da casa dos Conselhos com a 
presença da senhora Erenildes   e os membros 
da diretoria do COMDECA. Alzinete versa que 
as discussões referentes ao ofícios 
encaminhados pelo Comdeca serão pauta da 
próxima reunião.  Segue a pauta que versa 
sobre a aprovação do Edital Itaú, o secretário 
geral Pedro Ralile de Abreu versa que recebeu 
duas propostas encaminhadas pela ONG 
PASPAS e PESTALOZZI, é aberto espaço para 
os representantes da Ong  defenderem as 
propostas e o plenário delibera que o projeto 
aprovado vai ser o Aprender a Aprender, 
executado pela ONG PASPAS e incluir a 
proposta no Plano de Ação e no Plano de 
aplicação financeira de 2017, bem como 
encaminhar a proposta de ação para inclusão 
no Projeto de Lei orçamentária do Município 
para o ano de 2017 e o COMDECA 
encaminhará o projeto. Nada mais havendo a 
tratar a reunião foi encerrada e lavrada por mim, 
Pedro Ralile de Abreu, Secretário Geral do 
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COMDECA, seguindo assinada pela presidenta 
do COMDECA, bem como pelos demais em 
lista de presença. 

Katiane Rosa de Souza 
Presidente do COMDECA 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 015/2016 COMDECA 
DE 27 DE JULHO DE 2016 

 
Renovando os registros de entidades não-
governamentais inscritas no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do Município de Teixeira de 
Freitas, no uso de suas atribuições legais e 
competências conferidas pela Lei Municipal 
525/2010, Decreto 089/2003 e amparado na Lei 
Federal 8069/90; 

Considerando a Constituição Federal de 1988 e 
a legislação Federal dela emanada: a Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente 
que orienta a Política Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;  

Considerando Resolução 164 do Conanda de 
09 de Abril de 2014, que dispõe sobre o registro 
e fiscalização das entidades sem fins lucrativos 
e inscrição dos programas não governamentais 
e governamentais; 

Considerando a Resolução nº 01/2002 do 
COMDECA de 17 de julho de 2002 que fixa 
normas para as entidades governamentais e 
não governamentais voltadas para atendimento, 
promoção e defesa da criança e do 
adolescente; 

Considerando as deliberações da resolução 
05/2016 e 010/2016 e resolução 012/2016 do 
COMDECA e ata da reunião realizada no dia 
27/07/2016 aprovando os registros. 

DELIBERA: 

Art. 1º - Aprovação dos registros da 
ASSOCIAÇÃO CIDADANIA SÃO JOSÉ - ACSJ, 
FUNDAÇÃO PADRE JOSÉ KOOPMANS - 
FUNPAJ, CASA DA CRIANÇA RENASCER, E 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE TEIXEIRA DE 
FREITAS por um período de dois anos, com 
vencimento em 27 de julho de 2018. 

Art. 2º - Aprovação dos registros da ONG 
PASPAS - PROFISSIONAIS DA ÁREA DA 
SAÚDE PROMOVENDO AÇÕES SOCIAIS e 
ASSOCIAÇÃO DOS CAPOEIRISTAS DE 
TEIXEIRA DE FREITAS - ACTF por um período 

de seis meses, com vencimento em 27 de 
janeiro de 2016. 

Parágrafo único: Em anexo a resolução segue 
os atestados de registros 01, 02, 03, 04, 05 e 
06. 

Teixeira de Freitas, 27 de Julho de 2016. 

Katiane Rosa de Souza 
Presidente do COMDECA 

 
 
 

ATESTADO DE REGISTRO 
COMDECA - 001/2016 

 
A presidenta do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - COMDECA, em 
cumprimento das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno, presente na resolução 111, 
de 07 de dezembro de 2011, consoante à 
legislação municipal do Município de Teixeira de 
Freitas - Bahia, Lei nº 525/2010, e lei federal 
8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente 
ATESTA que a FUNDAÇÃO PADRE JOSÉ 
KOOPMANS - FUNPAJ, entidade sem fins 
lucrativos inscrita no CNPJ nº 11.848735/0001-
96, sediada à Rua Engenheiro Eduardo Pires, 
número 28, Bairro Recanto do Lago no 
Município de Teixeira de Freitas - Bahia cumpriu 
as exigências previstas para a renovação do 
registro de entidades neste conselho, conforme 
apresentada no Processo de Renovação do 
Registro, deferido em Assembleia Extraordinária 
no dia 27 de julho de 2016, na Casa dos 
Conselhos. 

O presente certificado é valido pelo período 
de dois anos, desde que cumpridas às 
obrigações previstas na legislação que ampara 
o funcionamento da referida organização e das 
demais legislações, planos, projetos, ações 
concernentes à promoção, proteção e defesa 
dos Direitos da Criança e do Adolescente em 
vigor, especialmente das normas emanadas do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CONANDA e Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
COMDECA. 

VALIDADE DO REGISTRO: 27 DE JULHO DE 2018 

Teixeira de Freitas, Bahia, 27 de julho de 2016. 

Katiane Rosa de Souza 
Presidente do COMDECA 
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ATESTADO DE REGISTRO 
COMDECA - 002/2016 

 
A presidenta do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - COMDECA, em 
cumprimento das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno, presente na resolução 111, 
de 07 de dezembro de 2011, consoante à 
legislação municipal do Município de Teixeira de 
Freitas - Bahia, Lei nº 525/2010, e lei federal 
8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
ATESTA que a ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI 
DE TEIXEIRA DE FREITAS, entidade sem fins 
lucrativos inscrita no CNPJ nº 16237695/0001-
60, sediada à Rua Itália, número 447, Monte 
Castelo, Teixeira de Freitas - Bahia cumpriu as 
exigências previstas para a renovação do 
registro de entidades neste conselho, conforme 
apresentada no Processo de Renovação do 
Registro, deferido em Assembleia Extraordinária 
no dia 27 de julho de 2016, na Casa dos 
Conselhos. 

O presente certificado é valido pelo período 
de dois anos, desde que cumpridas às 
obrigações previstas na legislação que ampara 
o funcionamento da referida organização e das 
demais legislações, planos, projetos, ações 
concernentes à promoção, proteção e defesa 
dos Direitos da Criança e do Adolescente em 
vigor, especialmente das normas emanadas do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CONANDA e Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
COMDECA. 

VALIDADE DO REGISTRO: 27 DE JULHO DE 2018 

Teixeira de Freitas, Bahia, 27 de julho de 2016. 

Katiane Rosa de Souza 
Presidente do COMDECA 

 
 
 

ATESTADO DE REGISTRO 
COMDECA - 003/2016 

 
A presidenta do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - COMDECA, em 
cumprimento das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno, presente na resolução 111, 
de 07 de dezembro de 2011, consoante à 
legislação municipal do Município de Teixeira de 
Freitas - Bahia, Lei nº 525/2010, e lei federal 
8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente 
ATESTA que a PROFISSIONAIS DA ÁREA DE 
SAÚDE PROMOVENDO AÇÕES SOCIAIS - 
ONG PASPAS, entidade sem fins lucrativos 
inscrita no CNPJ nº 04767550/0001-91, sediada 

à Rua Joao Amaro Gomes, número 775, 
Tancredo Neves, Teixeira de Freitas - Bahia 
cumpriu as exigências previstas para a 
renovação do registro de entidades neste 
conselho, conforme apresentada no Processo 
de Renovação do Registro, deferido em 
Assembleia Extraordinária no dia 27 de julho de 
2016, na Casa dos Conselhos. 

O presente certificado é valido pelo período 
de seis meses, desde que atenda as mudanças 
orientadas pela Câmara de Normas e Registros 
e cumpridas às obrigações previstas na 
legislação que ampara o funcionamento da 
referida organização e das demais legislações, 
planos, projetos, ações concernentes à 
promoção, proteção e defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente em vigor, 
especialmente das normas emanadas do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CONANDA e Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
COMDECA. 

VALIDADE DO REGISTRO: 27 DE JANEIRO DE 
2017 

Teixeira de Freitas, Bahia, 27 de julho de 2016. 

Katiane Rosa de Souza 
Presidente do COMDECA 

 
 
 

ATESTADO DE REGISTRO 
COMDECA - 004/2016 

 
A presidenta do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - COMDECA, em 
cumprimento das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno, presente na resolução 111, 
de 07 de dezembro de 2011, consoante à 
legislação municipal do Município de Teixeira de 
Freitas - Bahia, Lei nº 525/2010, e lei federal 
8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente 
ATESTA que a CASA DA CRIANÇA 
RENASCER, entidade sem fins lucrativos 
inscrita no CNPJ nº 03160094/0001-54, sediada 
à Rua Uirapuru, número 39, Monte Castelo, 
Teixeira de Freitas - Bahia cumpriu as 
exigências previstas para a renovação do 
registro de entidades neste conselho, conforme 
apresentada no Processo de Renovação do 
Registro, deferido em Assembleia Extraordinária 
no dia 27 de julho de 2016, na Casa dos 
Conselhos. 

O presente certificado é valido pelo período 
de dois anos, desde que cumpridas às 
obrigações previstas na legislação que ampara 
o funcionamento da referida organização e das 
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demais legislações, planos, projetos, ações 
concernentes à promoção, proteção e defesa 
dos Direitos da Criança e do Adolescente em 
vigor, especialmente das normas emanadas do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CONANDA e Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
COMDECA. 

VALIDADE DO REGISTRO: 27 DE JULHO DE 2018 

Teixeira de Freitas, Bahia, 27 de julho de 2016. 

Katiane Rosa de Souza 
Presidente do COMDECA 

 
 
 

ATESTADO DE REGISTRO 
COMDECA - 005/2016 

 
A presidenta do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - COMDECA, em 
cumprimento das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno, presente na resolução 111, 
de 07 de dezembro de 2011, consoante à 
legislação municipal do Município de Teixeira de 
Freitas - Bahia, Lei nº 525/2010, e lei federal 
8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente 
ATESTA que a ASSOCIAÇÃO DOS 
CAPOEIRISTAS DE TEIXEIRA DE FREITAS - 
ACTF, entidade sem fins lucrativos, sediada à 
Rua Guarani, 230, Centro, Teixeira de Freitas - 
Bahia cumpriu as exigências previstas para a 
renovação do registro de entidades neste 
conselho, conforme apresentada no Processo 
de Renovação do Registro, deferido em 
Assembleia Extraordinária no dia 27 de julho de 
2016, na Casa dos Conselhos. 

O presente certificado é valido pelo período 
de seis meses, desde que atenda as mudanças 
orientadas pela Câmara de Normas e Registros 
e cumpridas às obrigações previstas na 
legislação que ampara o funcionamento da 
referida organização e das demais legislações, 
planos, projetos, ações concernentes à 
promoção, proteção e defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente em vigor, 
especialmente das normas emanadas do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CONANDA e Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
COMDECA. 

VALIDADE DO REGISTRO: 27 DE JANEIRO DE 
2017 

Teixeira de Freitas, Bahia, 27 de julho de 2016. 

Katiane Rosa de Souza 
Presidente do COMDECA 

ATESTADO DE REGISTRO 
COMDECA - 006/2016 

 
A presidenta do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - COMDECA, em 
cumprimento das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno, presente na resolução 111, 
de 07 de dezembro de 2011, consoante à 
legislação municipal do Município de Teixeira de 
Freitas - Bahia, Lei nº 525/2010, e lei federal 
8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente 
ATESTA que a ASSOCIAÇÃO CIDADANIA 
SÃO JOSÉ - ACSJ, entidade sem fins lucrativos 
inscrita no CNPJ nº 08574013/0001-86, sediada 
à Rua Espinosa, número 428, Liberdade II, 
Teixeira de Freitas - Bahia cumpriu as 
exigências previstas para a renovação do 
registro de entidades neste conselho, conforme 
apresentada no Processo de Renovação do 
Registro, deferido em Assembleia Extraordinária 
no dia 27 de julho de 2016, na Casa dos 
Conselhos. 

O presente certificado é valido pelo período 
de dois anos, desde que cumpridas às 
obrigações previstas na legislação que ampara 
o funcionamento da referida organização e das 
demais legislações, planos, projetos, ações 
concernentes à promoção, proteção e defesa 
dos Direitos da Criança e do Adolescente em 
vigor, especialmente das normas emanadas do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CONANDA e Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
COMDECA. 

VALIDADE DO REGISTRO: 27 DE JULHO DE 2018 

Teixeira de Freitas, Bahia, 27 de julho de 2016. 

Katiane Rosa de Souza 
Presidente do COMDECA 
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PORTARIA Nº 076/2016 
DE 27 DE JULHO DE 2016 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE do 
Município de Teixeira de Freitas, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº 419/2007 de Julho de 2007,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o Servidor Andressa da Silva 
Montarroys, Matrícula nº 16.305, como Fiscal 
de Contratos dos contratos abaixo 
discriminados, de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, na forma do art. 
67 da Lei nº 8.666/93: 

CONTRATO Nº 

854/2016 FMS 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Saúde, 27 de julho de 
2016. 

Eujácio Samuel Dantas de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
JARI / TEIXEIRA DE FREITAS - BA 

BOLETIM INFORMATIVO Nº 019/2016 
 
Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento 
dos interessados que esta Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Teixeira de Freitas - 
BA, quando da sessão realizada no dia 23/06/2016 julgou os recursos abaixo especificados, com as 
seguintes decisões. 

Seq. 
Data do 

Julgamento 
Nº Recurso 

Sistema 
N° AIT/ 

PROCESSAMENTO 
Placa Resultado 

1 23/06/2016 6079 T100010193 JKL5869 Indeferido 

2 23/06/2016 5914 T100016822 MSU5797 Indeferido 

3 23/06/2016 5702 TX00010690 JRO1153 Indeferido 

4 23/06/2016 5686 TX00012754 OZR9278 Indeferido 

5 23/06/2016 5694 TX00013629 JRO1153 Indeferido 

6 23/06/2016 5576 TX00014356 JPY5588 Deferido 

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação, ao Conselho Estadual de Trânsito da BAHIA - CETRAN/BA, Av. Antônio Carlos Magalhães - 
nº 7744 - Pernambues - Salvador/BA CEP 41.100-140. O Recurso poderá ser protocolado na JARI 
Teixeira de Freitas, Av. Presidente Getúlio Vargas, 5.360, Bairro Santa Rita, Teixeira de Freitas - BA, 
CEP: 45985-333. 

Secretaria da JARI Teixeira de Freitas, 23 de Junho de 2016. 

Dionatan da Costa Oliveira 
Presidente da Jari / Teixeira de Freitas - BA 

 
 
 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
JARI / TEIXEIRA DE FREITAS - BA 

BOLETIM INFORMATIVO Nº 020/2016 
 
Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento 
dos interessados que esta Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Teixeira de Freitas - 
BA, quando da sessão realizada no dia 07/07/2016 julgou os recursos abaixo especificados, com as 
seguintes decisões. 

Seq. 
Data do 

Julgamento 
Nº Recurso 

Sistema 
N° AIT/ 

PROCESSAMENTO 
Placa Resultado 

1 07/07/2016 7130 T100000532 MSS7920 Indeferido 

2 07/07/2016 6586 T100009416 OUR6948 Indeferido 

3 07/07/2016 6500 T100017797 OVD7470 Indeferido 

4 07/07/2016 6551 T100018567 GNV5533 Indeferido 

5 07/07/2016 7172 TX00010782 OUO1807 Indeferido 

6 07/07/2016 6492 TX00011122 NZU4745 Indeferido 

7 07/07/2016 6543 TX00011149 FIR9111 Deferido 

8 07/07/2016 6484 TX00011338 JSV5516 Indeferido 

9 07/07/2016 6519 TX00011605 GYR1178 Indeferido 

10 07/07/2016 10823 TX00012160 PJQ6095 Deferido 

11 07/07/2016 6594 TX00012483 JQD2239 Indeferido 

12 07/07/2016 6382 TX00015158 NYP3285 Deferido 
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13 07/07/2016 6747 TX00015448 PJL0126 Indeferido 

14 07/07/2016 10831 TX00016888 PJQ6095 Deferido 

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação, ao Conselho Estadual de Trânsito da BAHIA - CETRAN/BA, Av. Antônio Carlos Magalhães - 
nº 7744 - Pernambues - Salvador/BA CEP 41.100-140. O Recurso poderá ser protocolado na JARI 
Teixeira de Freitas, Av. Presidente Getúlio Vargas, 5.360, Bairro Santa Rita, Teixeira de Freitas - BA, 
CEP: 45985-333. 

Secretaria da JARI Teixeira de Freitas, 07 de Julho de 2016. 

Dionatan da Costa Oliveira 
Presidente da Jari / Teixeira de Freitas - BA 

 
 
 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
JARI / TEIXEIRA DE FREITAS - BA 

BOLETIM INFORMATIVO Nº 021/2016 
 
Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento 
dos interessados que esta Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Teixeira de Freitas - 
BA, quando da sessão realizada no dia 14/07/2016 julgou os recursos abaixo especificados, com as 
seguintes decisões. 

Seq. 
Data do 

Julgamento 
Nº Recurso 

Sistema 
N° AIT/ 

PROCESSAMENTO 
Placa Resultado 

1 14/07/2016 6771 T100009498 OUI3913 Indeferido 

2 14/07/2016 6865 T100016936 PUG3212 Indeferido 

3 14/07/2016 6450 TX00009081 NTH7226 Indeferido 

4 14/07/2016 6111 TX00010597 OXH9784 Indeferido 

5 14/07/2016 6120 TX00011111 FTL5154 Indeferido 

6 14/07/2016 6323 TX00013639 NZT0352 Deferido 

7 14/07/2016 6780 TX00015409 JRQ1101 Indeferido 

8 14/07/2016 6755 TX00015557 PJP6873 Indeferido 

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação, ao Conselho Estadual de Trânsito da BAHIA - CETRAN/BA, Av. Antônio Carlos Magalhães - 
nº 7744 - Pernambues- Salvador/BA CEP 41.100-140. O Recurso poderá ser protocolado na JARI 
Teixeira de Freitas, Av. Presidente Getúlio Vargas, 5.360, Bairro Santa Rita, Teixeira de Freitas - BA, 
CEP: 45985-333. 

Secretaria da JARI Teixeira de Freitas, 14 de Julho de 2016. 

Dionatan da Costa Oliveira 
Presidente da Jari / Teixeira de Freitas - BA 

 
 
 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
JARI / TEIXEIRA DE FREITAS - BA 

BOLETIM INFORMATIVO Nº 022/2016 
 
Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento 
dos interessados que esta Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Teixeira de Freitas - 
BA, quando da sessão realizada no dia 26/07/2016 julgou os recursos abaixo especificados, com as 
seguintes decisões. 
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Seq. 
Data do 

Julgamento 
Nº Recurso 

Sistema 
N° AIT/ 

PROCESSAMENTO 
Placa Resultado 

1 26/07/2016 7207 T100000708 OUZ5397 Indeferido 

2 26/07/2016 7180 T100002810 OUP4295 Indeferido 

3 26/07/2016 7199 T100007909 OUP4295 Indeferido 

4 26/07/2016 7215 T100016622 OUZ5397 Indeferido 

5 26/07/2016 7376 T100019123 NYE4388 Indeferido 

6 26/07/2016 7020 T100020493 JRD1240 Deferido 

7 26/07/2016 13751 T100030313 NZH5290 Deferido 

8 26/07/2016 1096 TX00003422 JRE1362 Deferido 

9 26/07/2016 6873 TX00007461 DFS1216 Deferido 

10 26/07/2016 7494 TX00007547 GLA2992 Indeferido 

11 26/07/2016 6763 TX00011672 NTP0569 Indeferido 

12 26/07/2016 6916 TX00015223 OUI0509 Deferido 

13 26/07/2016 12835 TX00020973 PJB0098 Deferido 

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação, ao Conselho Estadual de Trânsito da BAHIA - CETRAN/BA, Av. Antônio Carlos Magalhães - 
nº 7744 - Pernambues - Salvador/BA CEP 41.100-140. O Recurso poderá ser protocolado na JARI 
Teixeira de Freitas, Av. Presidente Getúlio Vargas, 5.360, Bairro Santa Rita, Teixeira de Freitas - BA, 
CEP: 45985-333. 

Secretaria da JARI Teixeira de Freitas, 26 de Julho de 2016. 

Dionatan da Costa Oliveira 
Presidente da Jari / Teixeira de Freitas - BA 
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